
“AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. CONTRATO DE TRANSPORTE. 
NATUREZA COMERCIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA 
DECISÃO AGRAVADA. 

ACIDENTE DE TRAJETO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

A lei estabelece ser considerado acidente de trajeto aquele sofrido no percurso 

casa-trabalho-casa, por qualquer meio de locomoção utilizado pelo empregado. A 

utilização de veículo próprio no dia do acidente, mesmo que o autor receba vale 

transporte da empresa, não afasta a hipótese legal, para a qual o legislador não 

determinou a necessidade de apuração de culpa do empregador ou do empregado. 

Se houve improbidade pela má utilização do benefício concedido a pedido do autor 

(vale-transporte), este fato poderia ensejar punição ou cessação do benefício, mas 

em nada altera o fato de que o acidente se deu no trajeto e que houve percepção de 

benefício acidentário, o que atrai a estabilidade provisória prevista em lei. Recurso 

provido para determinar o pagamento da indenização substitutiva do período 

estabilitário ao autor.   

O Informativo de Precedentes e Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região é elaborado pela Coordenadoria de 
Precedentes e Jurisprudência (CPJUR). Telefones: (62) 3222-5107 e (62) 3222-5383. E-mail: precedentes@trt18.jus.br.

(ROT-0010250-52.2022.5.18.0016, Relatora: Desembargadora Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 10/10/2023)

“VÍNCULO DE EMPREGO. INTEGRANTES DA MESMA ENTIDADE FAMILIAR. PRESUNÇÃO DE INEXISTÊNCIA. 

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

Malgrado inexista vedação no ordenamento jurídico quanto ao reconhecimento de 

vinculação empregatícia entre membros de uma mesma entidade familiar, presume-

se que a relação mantida entre as partes integrantes daquele grupo decorra do dever 

natural de solidariedade e colaboração mútuas, peculiares a tais relações, e não da 

subordinação jurídica. Nesse cenário, apenas se reconhece o vínculo de emprego se 

a parte que o postula demonstrar de maneira cabal a presença de todos os requisitos 

da relação empregatícia, o que não ocorreu no caso dos autos.” (TRT da 18ª Região; 

Processo: 0010112-52.2020.5.18.0082; Data: 25-04-2022; Órgão Julgador: Gab. 

Des. Silene Aparecida Coelho - 3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO) 

(ROT-0010840-26.2022.5.18.0211, Relatora: Desembargadora Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 10/10/2023)

Para o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho e das verbas rescisórias consectárias, faz-se necessária a comprovação 

dos motivos alegados pelo empregado para demonstrar a prática, pelo empregador, de falta grave prevista no artigo 483 da CLT. No caso 

em tela, demonstrado que a reclamante, lactante, foi notificada para retornar ao labor em ambiente insalubre, sob pena de reconhecimento 

de abandono de emprego, correta a sentença de origem que aplicou a justa causa patronal. 

(RORSum-0010838-48.2022.5.18.0052, Relator: Juiz Convocado César Silveira, 3ª Turma, Publicada a intimação em 10/10/2023) 

EMENTÁRIO SELECIONADO

(RORSum-0011248-19.2022.5.18.0081, Relator: Desembargador Daniel Viana Júnior, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 17/10/2023)

O contrato firmado entre as reclamadas ostenta natureza estritamente comercial para transporte de carga, o que impossibilita a 

aplicação do entendimento contido na Súmula nº 331 desta Corte, que se destina aos contratos de prestação de serviços, hipótese 

diversa da presente. Precedentes. Correta, portanto, a decisão agravada que reconheceu a transcendência política da matéria e, por 

consectário, deu provimento ao recurso de revista a fim de afastar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, ora agravada. 

Considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, 

com aplicação de multa” (Ag-RR- 10418- 03.2016.5.03.0042, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09 /04/2021).   

“EMENTA: RESCISÃO INDIRETA. ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. DISTINGUISHING.

A demonstração de que a empresa foi vítima de ataque hacker, ficando com 

todos os dados de seus 1.400 empregados inacessíveis, em razão da criptografia 

inserida, se traduz em caso fortuito e constitui distinguishing que autoriza 

rejeitar o pedido de rescisão indireta com fundamento no artigo 483, d, da 

CLT.”  (RORSum- 0010419-18.2023.5.18.0141 RELATOR : DESEMBARGADOR 

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO JULGADO EM 06.09.2023)  

(RORSum–0010281-51.2023.5.18.0141, Relatora: Desembargadora Kathia 
Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 
10/10/2023)

A responsabilidade do empregador pela indenização por danos materiais e morais 

decorrentes de acidente de trabalho sofrido por empregado que utiliza motocicleta 

para o exercício das atividades laborais é objetiva, fundada no parágrafo único do 

art. 927 do Código Civil, prescindindo-se da comprovação de dolo ou culpa, e cujo 

nexo causal não se rompe se o acidente foi causado por fato de terceiro, tendo em 

vista que este se compreende como um fator inerente ao próprio risco da atividade 

na qual foi inserido o trabalhador, exposto habitualmente ao intenso tráfego urbano.   

ACIDENTE DE TRABALHO. MOTOCICLISTA. FATO DE TERCEIRO. NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

(ROT-0010859-77.2022.5.18.0002, Relator: Desembargador Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 16/10/2023)

O art. 629, §1ª da CLT estabelece que o auto de infração será lavrado no local 

da inspeção fiscal, à exceção da consignação de justo motivo no próprio 

documento. No caso, o AI sub judice externou que o estabelecimento da 

empresa não oferecia condições de sua lavratura, razão pela qual o Sr. 

Auditor-Fiscal do Trabalho o fez na sede da Superintendência Regional 

do Trabalho em Goiás. Tem-se por satisfeito o requisito preconizado no 

aludido dispositivo. Nega-se provimento ao apelo da Empresa-Autora.

(ROT-0010293-22.2022.5.18.0102, Relator: Desembargador Eugenio Jose 
Cesario Rosa, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 30/01/2023)

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO LOCAL DE INSPEÇÃO. INDICAÇÃO EXPRESSA DE JUSTO MOTIVO. VALIDADE.

ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

O auto de infração do Ministério do Trabalho e Emprego possui presunção de veracidade e legalidade, na medida em que externa o 

poder de polícia estatal, competindo à autuada a prova que leve a sua desconstituição. (TRT18, ROT - 0010302-75.2022.5.18.0104, Rel. 

PAULO PIMENTA, OJC de Análise de Recurso, 23/09/2022)

(ROT-0010283-69.2022.5.18.0104,  Relator: Desembargador Welington Luis Peixoto, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 23/02/2023)

À luz do entendimento pacificado do C. Tribunal Superior do Trabalho e seguido por esta Eg. Segunda Turma, os contratos de 

representação comercial não se confundem com as hipóteses de terceirização, razão por que não se aplica nesses casos a Súmula 331 

do C. TST. Evidenciado nos autos que a relação entre as reclamadas era apenas comercial para negociação dos serviços e produtos 

da empresa contratante e não demonstrado elemento apto a descaracterizar o contrato de representação comercial, é incabível a 

responsabilidade subsidiária da empresa contratante.” (RORSum-0010824- 74.2022.5.18.0081, RELATOR DESEMBARGADOR PLATON 

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, jugado em 21/07/2023).   

“RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

(ROT-0010531-50.2022.5.18.0002, Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, Publicado o acórdão 
em 10/10/2023)

DESTAQUE TEMÁTICO

AUTO DE INFRAÇÃO. REQUISITOS. CARACTERÍSTICAS. NULIDADES. 

(ROT-0010280-17.2022.5.18.0104, Relator: Desembargador Gentil Pio de 
Oliveira, 1ª Turma, Publicada a intimação em 04/04/2023)

AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA EXTEMPORANEAMENTE E FORA 
DO LOCAL FISCALIZADO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE JUSTO 
MOTIVO. NULIDADE. 

“AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO LOCAL DE INSPEÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL. AUSÊNCIA DE JUSTO 
MOTIVO. NULIDADE.

O art. 629, § 1º, da CLT estabelece que o auto de infração será lavrado no local da inspeção fiscal, à exceção da consignação de justo 

motivo no próprio documento, quando será lavrado no prazo de 24 horas. No caso, é incontroverso que o auto de infração foi lavrado 

92 dias depois da ação fiscal, fora do local de inspeção e sem indicação de motivo em seus termos a justificar o descumprimento das 

formalidades prescritas na norma de regência. Seguindo o entendimento prevalecente no Col. TST, a imposição de multa administrativa 

não dispensa a regularidade do procedimento estabelecido em lei, sobretudo quando ponderado que a autuação desencadeia 

investidas contra o patrimônio da parte. Recurso a que se dá provimento para se declarar a nulidade do auto de infração.” (TRT-18; 

ROT-0010266-36.2022.5.18.0103; 1ª Turma; Relator Desembargador Eugênio José Cesário Rosa; Data de Julgamento: 11/10/2022).

(ROT-0011185-19.2022.5.18.0008, Relator: Desembargador Gentil Pio de Oliveira, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 28/08/2023)

A lavratura do auto de infração meses depois da ação fiscal, em local distinto 

daquele em que foi realizada a inspeção, sem a devida apresentação de 

motivo justificado para esse procedimento, resulta em nulidade do ato.

(ROT-0010295-89.2022.5.18.0102, Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 
08/11/2022)

AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL DE LAVRATURA. 

O § 1º do art. 629 da CLT estabelece que o auto de infração deve ser lavrado 

no ‘’local da inspeção’’, o que não é, necessariamente o ‘’local de trabalho’’, 

mormente porque muitas inspeções são iniciadas na sede do estabelecimento 

e finalizadas nas instalações do órgão local do Ministério do Trabalho, e aí a 

repartição pública, passa a ser o local da inspeção. É a denominada inspeção 

mista, prevista no art. 30, § 3°, do Decreto nº 4.552/2002, segundo o qual 

“Considera-se fiscalização mista aquela iniciada com a visita ao local de trabalho 

e desenvolvida mediante notificação para apresentação de documentos 

nas unidades descentralizadas do Ministério do Trabalho e Emprego”. 

Por fim, a inobservância quanto ao local não implica nulidade, poderia, 

quando muito, ser uma irregularidade administrativa (art. 629, § 1º, da CLT).

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. 

MODALIDADE MISTA. ARTIGO 629 DA CLT. LAVRATURA FORA DO LOCAL DE INSPEÇÃO. ATO MISTO. VALIDADE. 

No caso dos autos, a Corte de origem considerou válido o auto de infração configurado em sua modalidade mista, consistente em 

inspeções realizadas de forma direta no ambiente em que exercidas as atividades laborais, bem como de forma indireta mediante 

análise de documentos trabalhistas em local diverso. O TRT registrou expressamente que: 1 - “ A ação fiscal que originou os autos 

em análise é, com efeito, mista, informação inclusive constante expressamente no corpo dos respectivos autos, sendo admissível, 

a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho, a lavratura em local que oferecer melhores condições, ainda que diverso daquele sujeito à 

fiscalização ou infração” ; 2 - “ Não há falar em prejuízos, tampouco em nulidade, até mesmo porque a autora apresentou contestação 

e recurso administrativo, não sendo caso de violação dos mencionados princípios do contraditório e da ampla defesa” ; 3 - “ o fato de 

empresa autora já ter sido alvo de outras fiscalizações anteriores, demandou o gasto de maior prazo para a finalização do respectivo 

auto de infração, mormente porque a autoridade fiscalizadora necessitava de se verificar eventuais autuações anteriores, sobretudo 

para fins de verificação de eventual reincidência da empresa” ; e 4 - “ a autora não apresentou provas capazes de infirmar a constatação 

de que descumpriu o comando previsto no art. 157, I, da CLT, c/c item 35.5.2.1, da NR-35. Não foram juntados documentos capazes 

de afastar os autos de infração, que possuem informações lavradas por auditor, que goza de fé pública “. A jurisprudência desta 

Corte é no sentido de que, na hipótese de fiscalização mista, não há óbice à lavratura do auto de infração fora do prazo e do local 

da inspeção. Julgados. Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. [...]” 

(Ag-AIRR-10262-64.2019.5.03.0024, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 20/05/2022).

(ROT-0010287-09.2022.5.18.0104, Relator: Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 18/10/2022)

Nos termos do art. 629, § 1º, da CLT, o auto de infração deverá ser lavrado no 

local da inspeção e no prazo de 24 horas, pelo auditor fiscal do trabalho, salvo 

havendo motivo justificado a ser lançado no próprio auto. In casu, mesmo 

aqueles envolvendo a análise de documento, apresentados extemporaneamente, 

não foi demonstrada a justificativa para o atraso de 101, 18 e 93 dias. A 

observância do prazo previsto no art. 629, § 1º, da CLT é requisito essencial de 

validade do ato, e não mera formalidade. Desatendido, enseja a declaração de 

nulidade dos autos de infração. (...) (TRT-11, 1ª Turma, 00005135520195110006, 

Relatora: Desembargadora FRANCISCA RITA ALENCAR ALBUQUERQUE)

(ROT-0012039-53.2022.5.18.0221, Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 
26/06/2023)

“AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL DA LAVRATURA. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

Não gera nulidade no AI o fato de sua lavratura ter ocorrido em local diverso da inspeção, situação que implica em mera irregularidade 

de natureza administrativa, que enseja, no máximo, a responsabilização do agente.” (TRT18, ROT - 0010161-20.2018.5.18.0129, Rel. 

EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, SEGUNDA TURMA, 07/03/2019) 

(ROT-0010469-16.2022.5.18.0291, Relator: Juiz Convocado César Silveira, 3ª Turma, Publicada a intimação em 10/10/2023)

RITO SUMARÍSSIMO. LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS NO CORPO DA INICIAL.

A atribuição de valores aos pedidos no corpo da inicial alcança o desiderato do regramento previsto no §1º do artigo 840 da CLT, de 

modo que, em observância aos princípios da informalidade e da simplicidade que norteiam a seara trabalhista, não há que se falar em 

inépcia por ausência de liquidação. 

(RORSum-0010110-81.2023.5.18.0016, Relatora: Desembargadora Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 10/10/2023)

AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. ART. 93 DA LEI 
8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO.

Não há de se falar em nulidade do auto de infração, quando não restar demonstrado nos autos que, antes da autuação, a empresa 

havia adotado medidas efetivas para o cumprimento da legislação e que não foi possível sua observância por falta de candidatos 

interessados. (TRT18, ROT - 0010105-94.2019.5.18.0082, Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, OJC de Análise de Recurso, 05/05/2020)

(ROT-0010281-02.2022.5.18.0104,  Relatora: Desembargadora Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, Publicado o acórdão em 06/12/2022)

AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA FORA DO LOCAL DA INSPEÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. NULIDADE.

A lavratura de auto de infração fora do local da inspeção, sem motivo justificado, implica a nulidade do ato administrativo, em decorrência 

da inobservância de requisito formal de validade previsto no art. 629, § 1º, da CLT. Precedentes do C. TST. Recurso da autora a que se 

dá provimento.

(ROT-0010277-62.2022.5.18.0104, Relator: Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 23/02/2023)

AUTO DE INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE.

O auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal do Trabalho goza de presunção de legitimidade, veracidade e legalidade, somente 

podendo ser elidido por prova robusta em contrário. Não tendo sido comprovadas irregularidades que maculem o ato administrativo 

lavrado pelo Auditor Fiscal do trabalho, impõe-se o reconhecimento da sua validade. Apelo a que se nega provimento.

(ROT-0010471-83.2022.5.18.0291, Relator: Desembargador Daniel Viana Júnior, 2ª Turma, Publicado o acórdão em 28/06/2023)

Decisão com ementa de idêntico teor:  ROT- 0010276-77.2022.5.18.0104,  Relator: Desembargador Daniel Viana Júnior,  2ª Turma, 
Publicado o acórdão em 12/06/2023

INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO LOCAL DE INSPEÇÃO E APÓS O PRAZO DE 24 HORAS. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. NULIDADE. 

(ROT-0010103-49.2023.5.18.0191, Relator: Juiz Convocado César Silveira, 3ª Turma, Publicada a intimação em 16/10/2023)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO REGIDO PELO CPC/2015, PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
40/2016 DO TST E PELA LEI Nº 13.467/2017. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO DO PERCENTUAL MÍNIMO DE EMPREGADOS 
COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS. ARTIGO 93 DA LEI Nº 8.213/91. ADOÇÃO DE TODAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O 
PREENCHIMENTO DAS COTAS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA LEI POR CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À EMPRESA.

Depreende-se do acórdão regional que a empresa logrou comprovar a 

adoção de todas as medidas cabíveis para preencher as cotas destinadas às 

pessoas com deficiência física ou reabilitadas, nos termos do artigo 93 da 

Lei nº 8.213/91. Entretanto não conseguiu preencher o percentual mínimo 

de reserva legal. Assim, não há como puni-la pelo não preenchimento da 

totalidade das cotas estabelecidas. Não se pode penalizar a empresa que 

buscou, embora sem êxito, preencher a cota prevista no artigo 93 da Lei nº 

8.213/91. A aplicação do citado dispositivo não pode se distanciar do princípio 

da razoabilidade, notadamente quando demonstrada a dificuldade de 

encontrar profissionais com deficiência e habilitados para o preenchimento 

do cargo. Agravo de instrumento desprovido” (AIRR-735-26.2019.5.10.0014, 

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 14/05/2021).

AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE. ART. 629, § 1º, DA CLT.

A não observância das disposições previstas no art. 629, § 1º, da CLT, configura apenas irregularidade administrativa, com eventual 

responsabilização do Auditor Fiscal, não havendo se falar em nulidade de Auto de Infração lavrado fora do prazo ou fora do local da 

infração.

(ROT-0010279-32.2022.5.18.0104, Relator: Desembargador Elvecio Moura dos Santos, 3ª Turma, Publicada a intimação em 06/02/2023)

AÇÃO ANULATÓRIA. NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. MULTA APLICADA POR DESCUMPRIMENTO DA LEI TRABALHISTA. 

AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. EXCEPCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. 

A notificação por edital somente deverá ocorrer de forma excepcional, sobretudo porque, embora necessária, às vezes, trata-se de 

uma ficção jurídica, não garante a ciência pelo notificado, por conseguinte, não assegura o direito defesa de modo efetivo, nos 

termos do artigo 5º, LV, da CF. Neste caso, não houve exaurimento das demais possibilidades para ciência do autor, por ocasião da 

lavratura dos Autos de Infração, porquanto está comprovado que o notificado possui endereço conhecido e não há notícia alguma 

de que criou embaraços ao recebimento da notificação para ciência de lavratura de Auto de Infração, deflagrando-se prazo para 

defesa no âmbito administrativo. Portanto, na forma dos artigos 841, §1º, CLT e art. 26, §4º da Lei 9784/99, a falta de notificação por 

meio dos Correios em razão de o endereço não ser alcançado pelo serviço postal, bem como o retorno da notificação ao remetente 

com as informações “não procurado” e “ausente” não autoriza publicação no Diário Oficial da UNIÃO do “EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DE AUTO DE INFRAÇÃO”. Declaro a nulidade do procedimento administrativo, desde aquele ato de publicação no Diário Oficial da 

UNIÃO do “EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO”, por conseguinte, determino o cancelamento dos atos administrativos 

subsequentes, dele dependentes.

(ROT-0010535-75.2022.5.18.0006, Relatora: Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, 3ª Turma, Publicada a  intimação em 
15/08/2023)

“AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. INCORRETA CAPITULAÇÃO DO ARTIGO LEGAL VIOLADO. IMPOSSIBILIDADE. 
VÍCIO FORMAL. 

Não tendo o Auditor Fiscal do Trabalho capitulado de forma correta a norma infringida pelo empregador, é nulo o auto de infração, por 

vício formal. Recurso a que se nega provimento.” (TRT18, ROT - 0011368-60.2017.5.18.0009, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª 

TURMA, 16/05/2019)

(ROT-0011133-97.2021.5.18.0221, Relatora: Desembargadora Silene Aparecida Coelho, 3ª Turma, Publicada a intimação em 05/10/2022)

https://sistemas.trt18.jus.br/visualizador/pages/conteudo.seam?p_tipo=2&p_grau=2&p_id=24177842&p_idpje=193043&p_num=193043&p_npag=x
https://sistemas.trt18.jus.br/visualizador/pages/conteudo.seam?p_tipo=2&p_grau=2&p_id=24236206&p_idpje=190710&p_num=190710&p_npag=x
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